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TERMO DE REFERÊNCIA
 

1. OBJETIVO
1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de cadeiras para serem
distribuídas entre as unidades administrativas e judiciais do Poder Judiciário.
 
2. JUSTIFICATIVA
2.1 A presente aquisição justifica-se em razão da grande demanda por mobiliário de diversos
modelos e tamanhos para estruturar as mais diversas unidades judiciais e administrativas do
Poder Judiciário do Estado do Maranhão, bem como novas construções e/ou reformas e
ampliações de maior complexidade que se encontram em andamento e informadas pela Diretoria
de Engenharia deste Tribunal de Justiça e de substituições decorrentes da própria vida útil dos
bens..
2.2 Vale ressaltar a necessidade de aquisição, por meio de adesão, considerando a padronização
do mobiliário que este tribunal já utiliza.
 
3. PRAZO DE ENTREGA
3.1 O prazo de entrega dos materiais é de 30 dias, contados do recebimento do empenho ou
ordem de fornecimento, em remessa única.
3.2 A empresa vencedora deverá entregar os materiais na Divisão de Administração Patrimonial
no endereço: Rua Viveiros de Castro, n.º 257 – Apeadouro – São Luís – MA. Fones: (98)
3223-7213. CEP: 65.036-710.
 
4. DO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS
4.1 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
4.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
asespecificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
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prejuízo da aplicação das penalidades.
4.3 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo circunstanciado.
4.3.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.
4.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
 
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 
5.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação
e recebimento definitivo;
5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;
5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto;
5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
6.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia;
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6.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
6.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, em até 30 (trinta) dias, o objeto com avarias
ou defeitos;
6.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
6.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

 
7. DO GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
7.1 A fiscalização ficará sob a responsabilidade da Divisão de Administração Patrimonial do
Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, através da servidora Dayana da Conceição Ferreira
Luna (116251) e, na sua ausência, o servidor Guilherme Moreira Costa (matrícula 199885).
 
8. DAS SANÇÕES
8.1. Em caso de atraso injustificado na execução do objeto licitado, sujeitar-se-á o licitante
vencedor à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, e por ocorrência, até o máximo
de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, recolhida no prazo máximo de 10 (dez)
dias, uma vez comunicada oficialmente.
8.1.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique outras sanções previstas na Lei nº. 8.666/93.
8.2. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações, em relação ao objeto desta licitação,
a Administração poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar as seguintes sanções:
a) Advertência por escrito;
b) Multa de até 5 % (cinco por cento), calculada sobre o valor do contrato ou do empenho, no
caso do licitante vencedor não cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou deixar de
receber a Nota de Empenho, salvo se decorrente de motivo de força maior definido em Lei, e
reconhecido pela autoridade competente;
c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração
Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando da inexecução contratual sobrevier prejuízo
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para a Administração;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação;
8.2.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o
Contrato ou Ata de Registro de Preço, deixar de entregar documentação exigida no edital,
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de
licitar e de contratar com o poder público, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até
cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações
legais, conforme art. 28 do Decreto Estadual nº. 26.645/10.
8.3. A sanção de advertência de que trata o subitem 8.2, letra a, poderá ser aplicada nos seguintes
casos:
I - descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou defeitos
observados na prestação dos serviços;
II - outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços da
CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
8.4. O valor das multas referidas na alínea b, subitem 8.2 e no subitem 8.1 poderá ser descontado
de qualquer fatura ou crédito existente no TJ/MA;
8.5. A penalidade de suspensão será cabível quando o licitante participar do certame e for
verificada a existência de fatos que o impeçam de contratar com a administração pública.
Caberá, ainda, a suspensão quando a licitante, por descumprimento de cláusula editalícia, tenha
causado transtornos no desenvolvimento dos serviços da CONTRATANTE;
8.6. A penalidade estabelecida na alínea “d,” do subitem 8.2, será da competência da Presidência
do TJ/MA ou por agente que receba esta delegação.
 
9. DESCRIÇÃO
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT.
1 CADEIRA GIRATÓRIA SECRETÁRIA ,

COM BRAÇOS REGULÁVEIS: Encosto: estruturado em
chassi de polipropileno injetado com aletas de reforços
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estruturais, estofamento em espuma flexível de poliuretano
injetada moldada com espessura média predominante

mínima de 40 mm. Dotado de carenagem para contracapa
do encosto injetada em polipropileno sem uso de perfil de
bordos de PVC para acabamento e ou fixação da
contracapa de encosto. Aspectos dimensionais e de
funcionalidades do encosto: Largura (mínima): 430 mm.
Extensão vertical (mínima): 470 mm. Ajuste de altura do
encosto: em no mínimo 6 pontos, com curso vertical
mínimo de ajuste de 60 mm. Faixa de inclinação mínima
do encosto: 25 graus. Assento: estruturado em compensado
multilaminado anatômico de espessura média mínima de
12 mm, estofamento em espuma flexível de poliuretano
injetada moldada, de espessura média predominante
mínima de 40 mm, dotado de carenagem de contracapa
para o assento injetada em polipropileno que proteja todo
o contra assento e bordos. Fixação dos elementos ao chassi
de assento através de parafusos e porcas garras com rosca
métrica. Sem uso de perfil de bordos de PVC para
acabamento e ou fixação da contracapa de assento.
Aspectos dimensionais e de funcionalidades do assento:
Largura (mínima): 470 mm. Profundidade de superfície
(mínima): 450 mm. Revestimento do assento e do encosto
em tecido crepe poliéster ou laminado sintético de PVC
sobre forro em cor a definir. Mecanismo operacional do
tipo contato permanente que possibilite ajuste de altura do
assento, ajuste de altura do encosto e ajuste de inclinação
do encosto de maneira independentes entre si (mecanismo
do tipo 02 alavancas), cujo material do suporte de encosto
seja em aço com 3,0 mm de espessura de parede com
vincos de reforço estrutural. Braços com regulagem de
altura, com estrutural vertical manufaturado em chapa de
aço com largura mínima de 50 mm e espessura mínima de
4,75 mm com vinco e pintura eletrostática. Carenagem
injetada em polipropileno apoios em PU. Apoias com
dimensões mínimas de 70 mm de largura e 240 mm de
comprimento, além de apresentar ajuste de altura dos
braços acionado por botão com mola de auto retorno,
permitindo o ajuste em, no mínimo, 5 pontos de parada.
Coluna: coluna para ajuste de altura e giro de 360º do
assento a gás, com classificação de qualidade e segurança
mínimas conforme Norma EN DIN 16955:2017, com
curso vertical de ajuste de, no mínimo, 100 mm, dotada
opcionalmente de telescópio para acabamento e proteção
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da coluna. Base de cinco patas em aço tubular seção semi
oblonga ou similar, com altura da viga de 30 mm e
espessura de parede mínima de 1,50 mm, estampada e
fundida à cônico ou anel ou anéis centrais para alojamento
da coluna e com estampagem que permitem eficiente
fixação do pino dos rodízios em uso de solda ou buchas
plásticas. Aço pintado eletrostaticamente de cor preta e
com carenagem única injetada em PP de cor preta parta,
pelo menos a porção superior das patas. Rodízios: de duplo
giro do tipo “H” com eixo vertical de, no mínimo, 10
mm, com anel elástico metálico para fixação do rodízio à
base sem o uso de bucha plástica ou solda, diâmetro das
rodas de, no mínimo, 48 mm, com rodas duplas.

 
2 ITEM 4 - CADEIRA PRESIDENTE COM APOIO DE

CABEÇA: Cadeira de escritório, giratória operacional no
mínimo do tipo A, com braços reguláveis, conforme
ABNT NBR 13962:2018, com, no mínimo, espaldar alto e
apoio de cabeça. Ajustes mínimos para os movimentos
independentes para altura do assento, rodízios de duplo
giro, giro de 360 graus do assento/encosto, inclinação
sincronizada de assento e encosto, altura e ângulo do apoio
de cabeça, altura, profundidade e largura dos braços.
Assento estruturado em chassi plástico flexível injetado em
alta pressão, espuma flexível de poliuretano, ligado a uma
contracapa externa integrada ao sistema de ajuste da
profundidade útil do assento acionado por botão. Largura
mínima do assento de 490 mm e profundidade da
superfície do assento mínima de 430 mm. Encosto no
conceito fraque, quando no ponto inicial, a linha inferior
do encosto passa da linha do assento, estruturado em
termoplástico polipropileno ou poliamida injetados em alta
pressão, com acabamento da superfície em material
elástico (tela) sem utilização de espuma e similares. Possui
uma contracapa injetada em termoplástico na porção
inferior do espaldar que protege o encosto. Espaldar com
ajuste de altura com no mínimo, 10 pontos. Extensão
vertical medida no eixo de simetria da peça de no mínimo
560 mm, largura medida na abrangência do apoio lombar
de no mínimo 430 mm. Apoio de cabeça estruturado em
termoplástico e revestimento em tela flexível, com
dimensões mínimas de 260 mm de largura e 110 mm de
extensão vertical. Com no mínimo, ajustes em altura, e
angular. Revestimento do assento

50

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Divisão de Administração Patrimonial

 
TR-DAP - 22023 / Código: A9A7F18645

Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

6



em tecido tipo crepe, em poliéster, OU em laminado
sintético espalmado sobre malha em cor a definir de
acordo com a cartela do fabricante. Mecanismo de
reclinação do assento e do encosto do tipo sincronizado,
construído em materiais de engenharia tais como aço com
pintura eletrostática a pó e/ou alumínio injetado e/ou resina
de engenharia de alta resistência, com tensão auto
ajustável (do tipo peso-pessoa), com no mínimo 03 pontos
de parada e equipado com sistema anti-impacto (sistema
de segurança que impede o choque o encosto contra as
costas do usuário). Duas alavancas, sendo uma para
liberação ou trava do sistema de reclinação e outra para
acionamento da coluna da cadeira (pistão). Apoia braços
com regulagem de altura, profundidade e largura, com
estrutura vertical manufaturado em resina de engenharia
do tipo nylon com fibra de vidro ou polipropileno com
fibra de vidro, sendo a fibra adicionada de, no mínimo,
30% da resina e apoio superior em PU de pele integral
injetado ou Termoplástico TPU ou ainda em termoplástico
elastômero, com largura mínima de 80 mm e comprimento
mínimo de 230 mm, com múltiplos pontos de parada para
o ajuste de altura (acionado por botão), além de ajustes de
largura e profundidade do apoia. Carenagem do braço
injetada em polipropileno. Coluna: coluna para ajuste de
altura e giro de 360º do assento à gás, com classificação
de qualidade e segurança mínimas conforme Classe 3 ou 4
da Norma EN DIN 16955:2017, com curso vertical de
ajuste de, no mínimo, 100 mm, dotada opcionalmente de
telescópio para acabamento e proteção da coluna. Base de
cinco patas arcada em formato piramidal e injetada em
resina de engenharia poliamida sendo a porção superior
das patas texturizada e, na porção inferior, dotada de
aletas de reforço estrutural. Rodízios: de duplo giro do
tipo “W” ou do tipo “H” com
eixo vertical de, no mínimo, 10 mm, com anel elástico
metálico para fixação do rodízio à base sem o uso de bucha
plástica ou solda, diâmetro das rodas de, no mínimo, 48

mm, com rodas duplas.

 
 
10. MONTAGEM
 
10.1 A montagem será solicitada mediante requisição enviada por e-mail constando o
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quantitativo entregue e o endereço da unidade. E, o atendimento da montagem deverá ser
efetuado na própria unidade em até 10 (dez) dias úteis.
 
11. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
 
11.1 Os materiais fornecidos devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem
individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a
garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;
 
11.2 Os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na
diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo
(Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio(Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-
polibromados (PBDEs).
 
11.3 Todos os fabricantes dos materiais estão enquadrados no Anexo II da Instrução Normativa
IBAMA nº 6, de 15 de março de 2013, portanto, são obrigados a ter o registro no Cadastro
Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos
Ambientais, instituído pelo Artigo 17, inciso II, da Lei nº 6.938, de 1981.
 

MICHEL ALYSSON CASTRO FURTADO
Supervisor da Divisão de Administração Patrimonial

Divisão de Administração Patrimonial
Matrícula 107219
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